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HOMEM TROCA CELULAR DA ESPOSA EM BIQUEIRA

o homem que estaria com 
o aparelho e ele cobrou R$ 
50,00 pra devolver, após o 
pagamento ele informou que 
já não estaria mais com o 
celular e que o aparelho se 
encontrava na posse de outra 
pessoa.

Uma moradora de Jales 
procurou a Polícia Civil para 
registrar um boletim de ocor-
rência por furto após relatar o 
desaparecimento de seu tele-
fone celular durante a madru-
gada em uma residência lo-
calizada no bairro Jardim São 
Judas Tadeu.

Segundo o relato da vítima 
à polícia, ela possui um rela-
cionamento amoroso com o 
suspeito e, na noite dos fatos, 
ambos estavam dormindo 
quando, ao acordar, ela per-
cebeu que seu celular não es-
tava mais no local onde havia 
deixado.

Ao questionar o compan-
heiro, ele teria afirmado que 
havia levado o aparelho até 
um conhecido, em uma casa 
situada na Rua Rio de Janei-
ro, e que o objeto teria sido 
entregue em uma biqueira.

A vítima foi até o endereço 
indicado e conversou com 

A vítima foi até o endereço 
indicado e conversou com 
o homem que estaria com o 
aparelho. Segundo o boletim, 
ele informou que devolveria 
o celular mediante o paga-
mento de R$ 260,00, alegan-
do que precisava de uma ga-

rantia, já que anteriormente o 
suspeito teria pago apenas R$ 
50,00 e não teria quitado um 
valor maior que já era devido. 
O caso foi registrado como 
furto e será encaminhado 
para apreciação do delegado 
titular que vai analisar o caso.

POLICIA ABORDA SUSPEITO DE TROCAR ROUPAS POR DRO-
GAS EM JALES Um boletim de ocorrência 

por tráfico de drogas foi reg-
istrado pela Polícia Civil na 
madrugada desta terça-feira 
(10) após uma abordagem re-
alizada pela Polícia Militar na 
Vila União, em Jales.

De acordo com o registro 
policial, policiais militares 
que realizavam patrulha-
mento de rotina pela região 
da Rua Presidente Tancredo 
Neves, esquina com a Rua 
João Antônio de Carvalho, 
observaram dois indivíduos 
em atitude considerada sus-
peita, aparentando realizar 
troca de objetos.

Diante da situação, os poli-
ciais realizaram a abordagem 
e encontraram duas porções 
de substância aparentando 
ser crack, que estavam em-
baladas em papel alumínio. 
Segundo o boletim, um dos 
abordados havia acabado de 
consumir a droga no local.

Durante a averiguação, um 
dos envolvidos relatou aos 
policiais que havia consegui-
do a pedra de crack em troca 
de um short, peça de roupa 
que estava vestindo no mo-
mento da abordagem. Já o 
outro indivíduo declarou ter 
presenciado o consumo da 
droga na via pública e confir-
mou que teria realizado a tro-
ca da peça de vestuário pela 
substância.

No total, foram apreendidas 
duas porções de crack, sendo 
uma com aproximadamente 
0,08 gramas e outra com 0,76 
gramas, que foram encamin-
hadas para exame pericial de 
constatação.

Apesar da suspeita ini-
cial de tráfico, o delegado 
responsável pelo plantão 
avaliou que não havia ele-
mentos suficientes para car-
acterizar prisão em flagrante 
naquele momento, principal-
mente diante da dúvida sobre 
a real destinação da droga 
se seria para uso pessoal ou 
comercialização.

Dessa forma, foi determi-
nado que o caso seja inves-
tigado por meio de inquérito 
policial, para aprofundar a 
apuração dos fatos e esclare-
cer se houve prática de tráfico 
ou apenas consumo de entor-
pecentes.

O material apreendido per-
manece sob custódia da polí-

cia e será analisado pelas auto-
ridades competentes.

A ocorrência foi registrada 
no 1º Distrito Policial de Jales 
e segue agora para apreciação 
da autoridade policial titular 
da unidade.

Nos próximos dias, a Polícia 
Civil deverá analisar o resulta-
do do exame pericial da sub-
stância apreendida, além de 
ouvir novamente os envolvi-
dos e possíveis testemunhas 
que possam contribuir para o 
esclarecimento dos fatos. A 
investigação também busca 
verificar se existem outros ele-
mentos que indiquem eventu-
al prática de tráfico na região. 
Caso sejam reunidas provas 
que apontem para a comer-
cialização de entorpecentes, 
os investigados poderão re-
sponder pelo crime de tráfico 
de drogas, previsto na Lei nº 
11.343/2006. Por outro lado, 
se ficar caracterizado apenas 
o uso pessoal, o caso poderá 
ser enquadrado nas medi-
das previstas para usuários, 
que incluem advertência, 
prestação de serviços à co-
munidade ou comparecimen-
to a programas educativos. 
A Polícia Civil reforça que 
denúncias anônimas sobre 
tráfico de drogas podem ser 
feitas pela população e são 
fundamentais para auxiliar 
no combate à criminalidade. 
Informações podem ser repas-
sadas diretamente às forças de 
segurança, contribuindo para 
o trabalho de investigação e 
para a manutenção da segu-
rança pública no município. 
Além disso, a Polícia Civil 
destaca que situações envol-
vendo consumo ou possível 
comércio de drogas em vias 
públicas são acompanhadas 
com atenção pelas forças de 
segurança, especialmente em 
regiões onde já houve regis-
tros semelhantes. A apuração 
do caso deverá considerar to-
dos os elementos levantados 
na ocorrência, buscando es-
clarecer de forma precisa as 
circunstâncias da abordagem 
e a conduta de cada um dos 
envolvidos. A policia alerta 
comerciantes pra tomarem 
cuidados sempre, pois esse ato 
sempre acontece de roubarem 
objetos e trocar em drogas nas 
biqueiras.


